
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GOIOERÊ

VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE GOIOERÊ - PROJUDI

Avenida Libertadores da América , 329 - Fórum - Jardim Lindóia - Goioerê/PR - CEP: 87.360-000 - Fone: (44) 3259-7081 - E-mail: 

goi-1vj-s@tjpr.jus.br

Processo: 0004033-22.2021.8.16.0084
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa (Execução Fiscal)

Valor da Causa: R$762,82
Exequente(s):  Município de Goioerê/PR
Executado(s):  TIAGO MADUREIRA

1. Diante do parcelamento, cancele-se o leilão designado, inclusive intime-se com
urgência o leiloeiro.

Outrossim, advirta a parte exequente para que, nos casos de parcelamento informe
ao executado que o encargo do leilão será de sua responsabilidade, devendo a parte
efetuar o pagamento das despesas. Além de que não efetuado o pagamento tal
encargo será acrescida ao cálculo de custas e cobrado posteriormente.

1.1. Diante o contido no art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional,  osuspendo
trâmite processual, até a data da última parcela, tendo a parte exequente direito à vista dos
autos, independentemente de novas intimações.

2. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para que se manifeste no prazo de 15 dias,
sob pena de extinção pelo pagamento.

Intimações e diligências necessárias.

Goioerê, assinado e datado digitalmente.

Maria Ângela Carobrez Franzini

Juíza de Direito
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PROJUDI - Processo: 0004033-22.2021.8.16.0084 - Ref. mov. 191.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Maria
 Angela Carobrez Franzini)
28/05/2026: DETERMINAÇÃO DE SUSPENSÃO OU SOBRESTAMENTO DOS AUTOS EM RAZÃO DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. Arq: cancelar leilão 


